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D E C R E T O - L E I N, 15270, D E 6^>E D E Z E M B R O D E 1945 

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen
tar de Cr$ 1.794,00, na Prefeitura Sanitária de 
Santa Bárbara do Rio Pardo. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 
Decreta: 
Artigo i.o — Fica aberto, na Contadoria da Prefei

tura Sanitária de Santa Bárbara do Rio Pardo, um cré
dito de CrS 1.794,00 (um mil , setecentos e noventa e qua
tro cruzeiros), suplementar às seguin-tes verbas do orça
mento : 

Crf 
1-1-Ü8-G2-0 — Pessoal Fixo 900,00 
l-l-l|8-02-4 — Despesas Diversas 894,00 

Parágrafo un:co — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de ar
recadação já verificado. 

Artigo 2JO — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
dezemhro de 1945. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Antônio Cintra Gordinho 
A. Almeida Júnior 
Cassio Vidigal 
Francisco Morato 
Pedro A- de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Christiano Altenfelder Silva 
Edgard Baptirta Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria, aos 6 de dezembro de 1945-

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral 

D E C R E T O . L E I N . 15271, D E 6 D E D E Z E M B R O DE 1945 
Drspõe sobre isenção de impostos. 

• O Interventoi Federal no Estado de São Paulo, u -
sandc das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — A s aquisições de Imóveis rurais ou iu\. 

banos feitas por oficiais ou praças que Jtiajam servido m 
Força Expedicionária Brasileira, f icanf isentas do impos
tos de transmissão de propriedade, desde que as res
pectivas escrituras sejam assinadas dentro do prazo de 
32 (doze meses a contar da publicação deste decreto-lei. 

§ l .o — Esta regalia não se aplica aos qu esejam pro
prietários de outros imóveis. 

§ 2 o — A prova de haver servido na F . E . B . será 
ieita mediante certificado, com firma reconhecida, for„ 
necido pelo Comando da Região, o qual será transcrito 
na escritura. 

Artigo 2.0 — A prova de que o comprador não é pro
prietário de imóvel será feita; 

a) — para os militares, mediante atestado do Co
mando da Reg5ão. 

b> para civis, mediante afirmação expressa, na es
critura de compra. 

Artigo 3.o — No caso de falsidade ou inexatídão da a« 
firmação feita nos termos da ietra " b " deste artigo, os 
compradores ficarão sujeitos ao pagamento dos impostos 
devidos com a multa de 50 o|o cinqüenta por cento). 

Artigo 4.o — As escrituras públicas das aquisições a 
que se refere o art. l .o , é concedid aisenção do imposto 
do seio. 

Artigo 5.o — No cso de falecimento do oficial ou p ra , 
ça, os favores deste decreto-lei são extensivos à respecti
va viúva, e aos descendentes e na sua falta, aos ascen_ 
dentes e irmãs scHeiras, quando herdeiros. 

artigo 6.o -~ Este decreto-lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trarie?. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de dezembro de 1915. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Antônio Cintra Gordinho 

A . Almeidn Júnior 
C+ssio Vidigal 
Francisco Morato 
Pedro A, de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Christiano Altenfelder Silva 
Edgard /^ntisía Pereira 

. Publicado Diretoria Geral da Secretaria da • In
terventoria ao. 8 de dezembro de 1S45. 

Cassiano Mcardo — Diretor Geral . 

DECRETO N.o 15 272 D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1945 
Dispõe sobre concessão de subvenções e auxilios 
O INTERVENTOR F E D E R A L DO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando das atribuições que a lei lhe 
confere, 
D E C R E T A : 
Artigo J.o — O Governo do Estado concede ao pre

sente exeicreio, as seguintes subvenções e auxílios: 
I — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à A Colmeia, 

da Capital; 
II — CrS 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Aç&o 

Social, da Capital; 
III — CrS 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), ao Amparo 

Materna!, da Capital; 
IV — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao Asilo 

Bom Pastor, da Capital; 
V — Cr$ 80.000,00 (oitenta .mil cruzeiros), à Assis

tência Vicentina aos Mendigos, da Capital; 
V I — Cr$ 14.000,00 (quatorze mi l cruzeiros), à Asso

ciação das Damas de Caridade (dependências), da Ca
pital , 

VII — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), à Associação das 
Damas N. Senhora de Salete da Capital. 

V I U — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à Asso
ciação das Escolas Paroquiais da Paróquia de N. Senhora 
do Parto, na Capital ; 

I X — Cr$ 9.000,00 (nove mi l cruzeiros), à Associação 
Evangélica Beneficente, da Capital; 

X — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à Associação 
Feminina Beneficente e Instrutiva, da Capital; 

X I — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Associação 
das Filhas de Maria Imaculada, da Capital; 

X I I ~ Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros), à Associa
ção das Filhas de Sso José, da Capital; 

X I I I — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), à Associa
ção Nossa Senhora de Sion, da Capital ; 

X P r — Cr$T 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Asso
ciação Paulista dos A d v e n t o s do 7.0 Dia, da Capital ; 

X V — Cr$ 14000,00 (quatorze mi l cruzeiros), à Asso
ciação Paulista da Divina Providência, da Capital ; 

D I Á R I O O F I C I A L , 
do Estado de São Ftoào f*. V do 0roj# ) 
X V I — Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros), a- Associa

ção Promotora de Instrução © Trabalhos para Cegos, 
da Capital; 

X V I i — Cr$ 6.000,00 (seis mi l cruzeiros), à Associa
ção Protetora da Infância, da Capital; 

XVI I I — Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), à Asso
ciação Religiosa e Beneficente Jesus, Mar ia e José, da 
Capital; 

X I X — Cr$ 6.000,00 (seis mi l cruzeiros), à Associa
ção São Francisco Xavier, da Capital; t ' 

X X — Cr§ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à Associação 
de socorros Mútuos entre Sargentos da Força Policial 
do Estado de São Paulo da Capital; 

X X I — CrS 8.000,00 (oito mi l cruzeiros), à Associa
ção União Beneficente da Penha, da Capital; 

X X I I — CrS 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Asso
ciação Cívica Feminina, d* Capitar; 

X X I I I — CrS 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), à As
sociação Espírita Anjo Gabriel dr. Capital; 

X X I V — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Asso
ciação ae Cariuaae .-janta R i ta de Cássia, da Capital; 

X X V — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), à Casa 
do Autor, da Capitai; 

X X V I — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Casa 
de Saúde D. Pedro II. aa Capital; 

X X V I I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), ao Cen
tro ae Assistência oocia. Braz-ivlooca, aa uapital, 

X X V I I I — Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros), ao Cen
tro de Assistência Social são Vicente de Paulo, da Ca 
pital ; 

X X I X — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), ao Centro Es 
pírita Francisco de Paula, da Capital; 

X X X - Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), ao Cen
tro de Estudos e Ação Social, da Capital; 

X X X I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), ao Cen
tro oocial Leão XI I I , da Capital; 

X X X I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), ao 
Círculo Operário do Ipiranga, da Capital; 

X X X I I I — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), ao Cír
culo Operário Paulistano, da Capital, 

X X X I V — Cr$ 10.000,00 (aez mi l cruzeiros), ao C i r 
culo Operário de Vi la Prudente, da Capital; 

X X X V — Cr$ 20.000,OC (vinte mi l cruzeiros),, à Clí
nica Infantil do Ipiranga, da Capital; 

X X X V I — Cr$ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros), ao Co
légio Santa Inês, da Capital; 

X X X V I I — CrS 3.000;00 (três mi l cruzeiros), à Con
gregação das Irmãs Franciscanas do Coração de Maria, 
da Capital; 

X X X V I I I — Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), à 
Congregação das Filhas de Maria Auxiliadora ou Sale-
sianas, da Capital; 

X X X I X - Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), á 
Congregação das Irmãsinlias da imaculada Conceição, da 
Capital; 

X L — C r $ 30.000,00 — (trinta mi l cruzeiros), à Cru
zada Pró Infância, da Capital; 

X L I — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ap Dis
pensário e Ambulatório Nelson Fernandes, da Capital ; 

X L I I — Cr$ 20.000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Cru
zada Brasileira de São Paulo, da Japi ta l ; 

XL I I I — Cr$ 40.000,00 (quarenta mi l cruzeiros), ao 
Dispensário Medalha Milagrosa Creche Catarina Labouré, 
da Capital; 

X L I V — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), ao Dispensá
rio Nossa Senhora Aparecida, da Capital; 

X L V — Cr$ 10.000,00 (dez mü cruzeiros), ao Dispen
sário Nossa Senhora da Consolação da Caoítal; 

X L V I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), & Escola 
Maternal paru Dé&eis, aa Capital; 

X L V I I — Cr$ 3.000,00 — (três mi l cruzeiros), à Es 
cola Noturna São Luiz, da Capital; 

XLV I I I — Cr$ 1.000.00 (mil cruzeiros), à Escola P a 
roquial Espírito Santo dr Bela Vista, da Capital ; 

X L I X — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à Es 
cola São Francisco de Assiz, da Capital; 

L — Cr$ 3.000,0C (três mi l cruzeiros), ao Externato 
Nossa Senhora Auxiliadora, da Capital; 

L I — Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), ao Exter
nato Popular São Vicente de Pauio, da Capital; 

U I — Cr$ .3.000,00 (três mi l cruzeiros), ao Exter
nato tanta Terezinha, da Capital; 

LI I I — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), ao Centro dos 
Motoristas São Cristóvão da Capital; 

L IV — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à Federa
ção dos Cógos Laboriosos,, da Capital; 

L V — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à Fundação 
Maria Auxiliadora, da Capital; 

LV I —. Cr$ 8.000,00 (oito mi l cruzeiros), à Funda
ção Paulista de Assistência â Infância, da Capital; 

LVI I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), às Fran
ciscanas Missionárias de Maria, da Capital; 

LVII I — Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), à Insti
tuição Cristã Beneficente Verdade e Luz, da Capital; 

L I X — CrS 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), ao Ins
tituto Dom Bosco, da Capital; 

L X — CrS 7.000,00 (sete mi l cruzeiros), ao Instituto 
das Irmãs Oblatas do Santíssimo Redentor, da Capital; 

L X I — Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), ao Insti
tuto" Profissional Paulista para Cegas, da Capital; 

L X I I — Cr$ 8.000 00 (oito mil cruzeiros), ao Ins
tituto Salesiano Fio X I , da Capital; 

LX I I I — Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), ao 
Instituto de Serviço Social, da Capital; 

L X I V — Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao Ins
tituto Teodoro Ratisbone, da Capital; 

L X V — Cr$ 20.000$) (vinte mi l cruzeiros), ao Ins
tituto Santa Terezinha, da Capital; 

" L X V I — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), à Juventude 
Feminina Católica, da Capital; 

L X V I I — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), à 
Juventude Operária Católica, da Capital; 

LXV I I I — Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), ao Lar 
Escola Pão Francisco, da Capital; 

L X I X — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), às Missioná
rias Zeladoras do Sagrado Coração de Jesus, da Capi
tal; 

L X X — Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), às Obras 
do Berço, da Capital; 

L X X I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), às 
Obras de Preservação dos Filhos dos Tuberculosos Po
bres, da Capital; 

L X X I I — Cr$ 30.000,00 (trinta mi l cruzeiros), ao 
Orfanato Cristóvão Colombo, da Capital; 

L X X n i — cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros), ao Or
fanato São Vicente*de Paulo, da Capital; 

L X X I V —, Cr$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros), à Or
ganização Feminina Israelita de Assistência Social, da 
Capital: 

L X X V — CrS 1.000,00 (mil cruzeiros), à P ia União 
das Filhas de Maria dà Paróquia N . Senhora da Conso
lação, da Capital; 

L X X V I — Cr$ 1.000 00 (mil cruzeiros), à P ia União 
das Filhas de Maria de Sta. Cecília, da Capital ; 

Núm. 268 — Ano 55.6 

L X X V n — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), aos Plonef» 
ros Paulistas, da Capital; 

L X X V I I I — Cr$ 10.00000 (dez mi l cruzeiros), à Po* 
liclinica de São Paulo, da Capital; 

L X X I X — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Se* 
minário Preparatório, da Capital; 

L X X X — Cr$ 1.000,00 (mil•cruzeiros), à Sociedade 
Amparo aos Praianos em Bertioga, da Capital; 

L X X X I — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à So
ciedade Beneficente São Francisco de Assis, de Vi la Ze« 
iina, da Capital; 

L X X X I I — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à So
ciedade Beneficente A Mão Branca Pró Asilo-Velhiee, 
da Capital; 

L X X X I I I — Cr$ 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros) à 
Sociedade Brasileira de Socorros Mútuos, da Capital; ' 

L L X X X I V — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à 
Sociedade de Educação e Beneficente Santa Catarina de 
Sena, da Capital; 

L X X X V — Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), à 
Sociedade de Educação e Caridade da Capital; 

L X X X V I — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à 
Sociedade Educadora de Instrução e Beneficência, da 
Capital: 

L X X X V I I — Cr$ 4.000.00 (quatro mi l cruzeiros), a-
Sociedade de Ensino e Beneficência, dá Capital; 

L X X X V I I I — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à 
Sociedade Inipulsionadora da Instrução — Centro So
cial Santa Rosa de Lima, da Capital; 

L X X X I X — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), à 
Sociedade de Instrução e Beneficência, da Capital; 

X C — Cr$ 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros) à Socie
dade dos Albergues Noturnos, da Capital; 

X C I — Cr$ 20 000,00 (vinte mi l cruzeiros), à Real 
e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência, da 
Capital; 

X C I I — CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros), à Vene-
ravel Ordem Terceira de São Francisco da Penitência, 
da Capital; 

XC I I I — Cr$ 2.000,CO (dois mil cruzeiros), ao Abr i 
go Maternal para Menores, de Atibaia; 

X C I V — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Abri
go de Menores Maria Imaculada, de Mococa; 

X C V — Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), ao Abrigo 
São Vicente de Faulo. de : Leme; 

X C V I — Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), à Arquicon-
fraria das Mães Cristãs de Santos; 

X C V I I — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
e Casa dos Pobres de São José, de Lorena; 

XCVIIT — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
Eden, de São José dos Campos; 

X C I X — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), ao Asilo 
Coração de Maria Nossa Mãe, de Piracicaba; 

C — Cr$ 2.500,00 (dois mi l e quinhentos cruzeiros), 
ao Asilo da Imaculada Conceição, de Descalvado; 

C l — Cr$ 8.000,00 (oito mi l cruzeiros), ao Asilo do» 
Inválidos, de Campinas; 

CII — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), ao Asilo de 
Inválidos Padre Euclides Carneiro, de São José do Rio 
Pardo; 

CIII — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade, de Araraquara; 

Civ — Cr$ 3.000.00 (três mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade, d> Limeira; 

CV — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo de 
Mendicidade da Assistência Vicentina de Pinhal ; 

CV I — Cr$ 2.000,00 (dois mü cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade Dom Bosco, de Santa Cruz das Pa l 
meiras; . x 

CVII — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade de Mococa; 

CVIII — Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), ao As i 
lo de Mendicidade Santa Izabel, de Guaratinguetà; 

C I X — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade São Lourenço, de Jaú; 

C X — Cr$ 4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) ao Asilo 
de Mendicidade São Vicente de Paulo, de. Cruzeiro; 

C X I — Cr$ 3.000,00 (três mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade Zlo Vicente de Paulo, de Sorocaba; 

C X I I — Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Mendicidade São Vicente de Paulo, de Tatuí; 

CXI I I — CrS 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), ao 
Asilo de Mendicidade de Ampare; 

C X I V — Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros) ao As i 
lo e Orfanato São Vicente de Paulo, de Franca; 

C X V —- CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Órfãos Santo Agostinho, de Sorocaba; 

C X v i — urS 3.ÜUU,OU ares mi l cruzeiros), ao Asilo 
Padre Euclides, ae Ribeirão Freto; 

C X V I I — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), ao Asilo 
dos Pobres de São Vicente de Paulo, de Avaré; 

CXVI I I — C r $ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), ao 
Asilo São Vicente de Paulo, de Descalvado; * 

C X I X — Cr§ 2..00000 \(ctoi5 mi l cruzeiros) ao Asilo 
£ão Vicente de Paulf), ae Itapetimnga; 

C X X — CrS 5.000,00 (emeo m:i cruzeiros), ao Asilo 
São Vicente üe'Paulo, de Mari i ia ; 

C X X I — Cr§ 2.000,00 (.üols mi l cruzeiros), ao Asilo 
São Vicente de P:,uio, ae Sao Jose do Rio Preto; 

C X X I I — CrS 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Velhice e Mendicidaae cie Pirassununga; 

C X X I I I — CrS 10.000,00 dez mi l cruzeiros), ao Asilo 
de Velhice e Mendicidade ae Piracicaba 

C X X I V —- CrS 15.000,00 (quinze mi l cruzeiros), à As
sistência à Iníanciã de Santos; 

• C X X V — CrS 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros), à As
sistência aos Mendigos, tíe Cruzeiro; 

C X X V I — CrS 10.000,00 (dez mi l cruzeiros), à Assis
tência ao Litoral de Anchieta, üe tantos; 

C X X V I I — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à As
sociação Asilo dos Inválios, de Casa Branca; 

C X X V I I I — CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), à As
sociação Asilo SanfAna, de Campinas; 

C X X I X —• CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), â Asso
ciação de Assistência â Maternidade e Infância de Bar-
retos; 

C X X X — CrS 1,000,00 (mil cruzeiros), à Associação 
Barbarense das Damas de Caridade, de Santa Bárbara 
do Oeste; 

C X X X I — CrS 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à As
sociação Beneficente de Catanduva; 

C X X X 1 I — CrS 7.000,00 (sete mi l cruzeiros), à As
sociação de Caridade " A Casa do Senhor", de Santos; 

C X X X I I I —CrS 5.000,00 cinco mi l cruzeiros), à As
sociação Cívica Feminina de Cruzeiro 

C X X X I V — CrS lt).000,00 dez mi l cruzeiros), à Asso
ciação Creche Asilo Anâiia Tranco, de Santos; 

C X X X V — CrS 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros), à As
sociação das Damas de Caridade, de Barretos; 

C X X X V I — CrS 2.000,00 dois mi l cruzeiros), à Asso
ciação das Damas de Caridade, de Bragança Paulista; 

C X X X V I I — CrS 1.000,00 mil cruzeiros), Associação 
das Damas-dé Caridade, de Campinas; 

C X X X V I I I — CrS 1.000,00 mi l cruzeiros), à Associa
ção das Damas de Caridade, de Itapetininga; 


